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São Manuel, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

Excelentíssimos Senhores 

Presidente da ALESP e Ilustres Deputados 

 

 

 

A Associação Paulista de Criadores de Ovinos - ASPACO, na qualidade de representante 

dos criadores de ovinos do Estado de São Paulo, dirige-se a Vossa Excelência para reafirmar nossa 

insatisfação com a Lei nº 17.293/2000, em especial com relação ao artigo 22, o qual traz insegurança 

jurídica para todos os setores produtivos e mostra-se abusivo e anti-democrático, ao permitir que um 

simples ato do Governador, a qualquer momento, aumente o valor do ICMS, sem votação prévia. 

Ressalta-se ainda que os Decretos n. 65.469/65.472/65.473, publicados em janeiro de 2021, não 

contemplaram todos os setores, mantendo assim o aumento em suas alíquotas.  

Como consequências, destacam-se a perda da competitividade em todos os setores no estado 

de São Paulo, além dos impactos na inflação, que aumentarão o custo de vida da população e 

possivelmente forçarão grandes empresas a migrarem para outros estados, enfraquecendo, desta 

forma, a demanda dos produtores paulistas. 

O movimento do “Tratoraço”, realizado no dia 07 de janeiro de 2021, demonstrou esta 

insatisfação, numa manifestação pacífica, democrática e sem fins eleitoreiros. Diante dessa 

premissa, acreditamos que cabe uma reflexão maior a respeito da referida Lei, que nefasta o setor 

produtivo e causa sérios impactos socioeconômicos.  

Portanto, ciente de que podemos contar com o vosso auxílio, solicito, em nome dos criadores 

de ovinos do Estado de São Paulo, que interceda para que todos os aumentos de alíquotas do ICMS 

sejam reduzidos a ZERO, bem como seja revogado o artigo 22 da Lei n. 17.293/2020, restabelecendo 

assim a competência legal da Assembleia Legislativa do estado de São Paulo e buscando evitar que 

esses retrocessos prejudiquem ainda mais a vida e o desenvolvimento de nossa atividade 

  

Certo de seu apoio, renovo os votos de estima e consideração 

 

 

 
Francisco Manoel Nogueira Fernandes 

Presidente da ASPACO. 
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Uberaba, 12 de Fevereiro de 2021. 
 
 
Ilmo. Dr. Ricardo Luís Mellão,  

Deputado Estadual – Partido Novo. 

 

A Associação Brasileira de Inseminação Artificial – ASBIA, envolvida no 
impacto causado pela alteração tributária do ICMS do Estado de São Paulo, 
através dos diversos Decretos que alteraram os benefícios fiscais como por 
exemplo o Decreto nº 65.254/2020 a partir de 1º.01.2021, o Decreto nº 
65.255/2020 a partir de 15.01.2021 e DECRETO Nº 65.473, DE 14 DE 
JANEIRO DE 2021, incluindo a isenção parcial para alguns produtos, vem 
através deste, unir forças com a ABRALEITE no sentido de reverter tal ato 
público, que traz enorme impacto ao Setor pecuário e consequente elevação 
de custos ao produtor e ao consumidor em geral, e ainda poderá gerar 
retrocesso no Setor, potencializando mais prejuízos. 
 

Cabe aqui, um breve relato, com a devida apresentação e benefícios trazidos 

pelo Setor da Inseminação Artificial ao pecuarista bovino nacional: 

 

Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL, também designada pela sigla ASBIA, fundada em 26 de novembro 

de 1.974, caracterizada como uma associação sem fins lucrativos, regendo-se 

pela legislação pertinente, com sede e foro no Município de Uberaba, Estado de 

Minas Gerais, na Praça Vicentino Rodrigues da Cunha, 110, Quadra 11, lote 4, 

Parque Fernando Costa, Uberaba-MG, CEP38022-330. 

 

A ASBIA tem como principal objetivo representar, orientar, servir como fórum de 

mediação e discussão dos associados nos assuntos de interesses da indústria 

de inseminação artificial e melhoramento animal, em todo território nacional, na 

sua mais ampla acepção. Atualmente representa 98% do mercado nacional de 

Inseminação Artificial nacional. 

 

A ASBIA tem ainda como principais atividades estatutárias: 

a) Representar e unir seus Associados em assuntos estratégicos de interesses 

comuns, visando principalmente à melhoria do setor de inseminação artificial; 

melhorias e benefícios correlatos junto aos órgãos Públicos e Privados, 

nacionais e internacionais; 
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b) Interagir com os organismos públicos e privados para desenvolver e 

aperfeiçoar a ordem econômica, política e social do setor de interesse da 

Associação, entre outros. 

 

Muitas são as vantagens da utilização dessa técnica, motivo pelo qual se têm 

verificado sua evolução. Entre elas, podemos destacar: 

• A Inseminação Artificial é uma técnica SUSTENTÁVEL, que otimiza a 

utilização de terras, evita aumento de áreas desmatadas, trazendo maior 

produtividade a área já selecionada para tal produção. 

• Melhoramento genético do rebanho: permite o nascimento de crias com 

maior potencial produtivo, pela utilização do sêmen de touros 

geneticamente superiores tanto para produção de leite quanto para 

produção de carne;  

• Único insumo que deixa residual entre gerações e tem a melhor relação 

custo benefício para criador, ao redor de 2%. 

• Utilização do sêmen de touros provados: Democratiza a genética superior 

para utilização de um enorme número de produtores, que se beneficiam 

com o uso de sêmen de touros que já possuem uma avaliação do 

desempenho produtivo de suas crias (teste de progênie); 

• Maior aproveitamento do touro: na monta natural, um touro é capaz de 

cobrir 25-50 vacas por ano, porém, de cada ejaculado, é possível produzir 

sêmen suficiente para inseminar aproximadamente 300 vacas. Assim, 

torna-se possível inseminar cerca de 30.000 vacas com o sêmen de um 

único touro durante o período de um ano; 

• Possibilita o uso de touros europeus: a inseminação artificial permite a 

utilização do sêmen de touros europeus, em vacas criadas em condições 

tropicais, permitindo o cruzamento entre raças (cruzamento industrial), o 

que, na maioria das vezes, é dificultado pela baixa adaptabilidade desses 

touros às condições de campo; 

• Uso de sêmen de touros com patologias adquiridas: animal de alto valor 

genético, mortos, com idade avançada ou incapacitados de realizar monta 

natural podem ser utilizados na inseminação artificial; 

• Controle reprodutivo mais eficiente: a necessidade da anotação de dados 

reprodutivos relativos à inseminação artificial fornece informações para 

melhor controle reprodutivo e a seleção de animais mais produtivos; 
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• Controle sanitário mais eficiente: a utilização de sêmen de reprodutores 

submetidos a um rígido controle sanitário reduz a disseminação de doenças 

reprodutivas transmitidas durante a cobertura a campo, nos sistemas que 

utilizam a monta natural; 

• Padronização do rebanho: a utilização de poucos reprodutores promove a 

produção de bezerros(as) mais padronizados(as) e facilita o direcionamento 

dos acasalamentos das próximas gerações; 

• Redução do risco de acidentes: dispensa o uso de touros agressivos ou 

pesados que possam causar acidente no momento da monta em novilhas; 

• Permite o uso de sêmen sexado: sêmen sexado disponível comercialmente 

pode ser empregado para aumentar a proporção do nascimento de animais 

do sexo desejado (M/F) 

• Exportação de material genético via sêmen congelado e embriões.  

O mercado externo vem tendo expressivo crescimento, principalmente 

nas raças adaptadas a clima tropical. Trabalhos de Teste de Progênie e 

avaliações genômicas vem posicionando o Brasil como polo de excelência 

em genética adaptada ao clima tropical, pastagens rústicas e manejo 

menos intenso.  

O principal exportador de genética mundial é os EUA e através de sua 

força política, trabalha para limitar a expansão de players com potencial 

global.  

O Brasil tem enorme potencial para ter uma forte presença neste 

mercado, gerando divisas positivas em nossa balança comercial, 

empregos qualificados no campo, desenvolvendo pesquisas próprias e 

distribuindo renda nas diversas camadas da sociedade. 

Tendo como base a TABELA1. Isenção (Anexo Ido Regulamento do 

ICMS) do Governo do Estado de São Paulo pode-se notar que este Setor 

tem um baixo impacto da receita do ICMS estadual, onde em seu artigo 

28 EMBRIÃO/SÊMEN, aponta um gasto tributário de R$28.500,00 (mil).  

Nossos estudos demonstram que:  

1) O Contribuinte paulista que receber de outro estado sêmen não terá o 
direito a crédito do ICMS, posto que, os demais estados da federação 
estão isentando as operações com sêmen conforme Convênio 26/2015, 
o qual o Estado de São Paulo, passou a operação em 15/01/2021 com 
isenção parcial do ICMS.  
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2) Porém ao comercializar este sêmen o contribuinte paulista terá sua 
operação tributada, parcialmente obedecendo ao artigo 28 do anexo I, ao qual 
remete ao artigo 8º o qual trata das operações com isenção parcial, assim 
sendo as operações pelo contribuinte paulista, mesmo que receba de outros 
estados, suas saídas serão tributadas. 

3) O contribuinte paulista que utiliza o sêmen para a sua produção, neste 
entende-se os produtores rurais, mas contribuintes do ICMS, não terá direito 
ao credito do ICMS, tal como, redigido no tópico 1, mas também nada terá a 
recolher ao Estado de São Paulo, posto que, seguira a sua produção e 
posteriormente terá sua tributação no produto final.  

4) Porém o consumidor, não contribuinte do ICMS, estabelecido no Estado de 
São Paulo, quando adquirir sêmen de outro estado deverá arcar com o 
“Diferencial de Alíquota” devida ao Estado de São Paulo, este DIFAL deve 
ser recolhido pelo estabelecimento de outro estado que comercializa com 
consumidor final do Estado de São Paulo.  
É o que determina o Convênio 153/2015. 
 

 Ressaltando que, tendo como base a TABELA1. Isenção (Anexo Ido 

Regulamento do ICMS) do Governo do Estado de São Paulo pode-se 

notar que este Setor tem um baixo impacto da receita do ICMS estadual, 

onde em seu artigo 28 EMBRIÃO/SÊMEN, aponta um gasto tributário de 

R$28.500.000,00, já mencionado, fica patente que o benefício causado 

pelo Setor a pecuária nacional e estadual, supera em muito a tributação 

adicional, trazida pelo Governo Estadual.  

Desta forma, o Setor unido se manifesta em prol da retificação deste 
incremento no ICMS estabelecido através do decreto 65.473, tem relação 
direta com os produtos do art. 41 do anexo I, entre outros. Cito XI - sêmen, 
congelado ou resfriado, e embrião, exceto, em ambos os casos, os de 
bovinos, de ovinos ou de caprinos, hipótese em que se aplica a isenção 
indicada no artigo 28 deste Anexo; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 46.295, de 23-11-2001; DOE 24-11-2001; efeitos a partir de 22-10-
2001). Solicita-se o retorno à condição anterior de alíquota zero para o ICMS 
do Governo do estado de São Paulo. 

Atenciosamente, 

Márcio Nery  Dra. Dalila Galdeano Carlos Vivacqua 

      

Presidente  Depto. Jurídico  Executivo 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec46295.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec46295.aspx






 
 

 
Associação Brasileira dos Produtores de Leite 

Parque de Exposições Agropecuárias da Granja do Torto, Área de Estandes Presidenciais, 
Ferradura nº 15 (sentido anti horário), Granja do Torto Brasília-DF. CEP 70.636-100 

abraleite@abraleite.org.br                www.abraleite.org.br 

Oficio n° 0006/2021                                                                          Brasília, 09 de Fevereiro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Cauê Macris  

Deputado Estadual e Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

Assunto: Revogação do Artigo 22, Lei 17.293. 

 

 

Prezado Sr. Cauê Macris,  

 

 A Associação Brasileira dos Produtores de Leite-ABRALEITE, representando 30 mil 

produtores de leite de São Paulo, dirige-se a Vossa Senhoria e aos demais deputados da 

Assembleia Paulista, com o propósito de reafirmar nossa insatisfação com a publicação dos 

decretos de nº 65.253, 65.254 e 65.255 de outubro de 2020, ressaltamos ainda que os decretos 

nº 65.469/65.472/65.473,  publicados no dia 15 de janeiro de 2021, mantêm aumentos em 

alíquotas do ICMS ou terão base de cálculo ou crédito outorgado reduzidos, gerando aumento 

de  custos em cascata a diversos setores, ao mesmo tempo em que dininui a competitividade de 

todos os setores no Estado de São Paulo, aumentando o custo de vida do paulista, em momento 

tão difícil. 

Nós, da ABRALEITE, junto aos produtores de leite de SP, expressamos nosso 

descontentamento com as negociações promovidas que mantiveram aumentos de custo de vida 

em momento tão difícil na vida do cidadão paulista, bem como a falta de dedicação em 

representar toda uma classe de trabalhadores, que garantiram a comida no prato do paulista e 

do brasileiro em momento crítico na vida de todos. 

Solicitamos também seu empenho em reduzir a zero todos os aumentos na alíquota do 

ICMS e reduções na base de cálculo ou crédito outorgado mencionados acima. Solicitamos ainda 

que revoguem em PL a ser apresentado e votado na Alesp a Lei N°.: 17.293/2020 que transfere 

ao poder executivo função constitucional da Alesp. 

Agradecemos desde já e continuamos sempre a sua disposição, pessoa que sempre se 

dedicou a favor do Agronegócio Paulista. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Geraldo Borges 

Presidente 

mailto:abraleite@abraleite.org.br
http://www.abraleite.org.br/
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Oficio- 002/2021. 
 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 
 
 
Senhor Presidente, 
 
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Grande São Paulo, na qualidade de legitimo 
representante dos Trabalhadores Rurais da agricultura Familiar dos municípios-São Paulo, 
Arujá, Barueri, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferraz de 
Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Itapecerica da Serra, 
Itapevi, Itaquaquecetuba, Juquitiba, Jandira, Mauá, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, 
Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo do 
Campo, São Caetano do Sul, São Lourenco da serra e Taboão da Serra, dirija-se à vossa 
Exa., para reafirmar nossa insatisfação com a lei nº 17.283/2000, que em seu artigo 22 
traz insegurança jurídica para todos os setores, pois, a retirada do parlamento decisões 
que são de sua competência.  
     Noutro ângulo, em que pense o continuo trabalho da FETAESP, entidade essa 
legitimada em representar a agricultura Familiar no Estado de São Paulo, no sentido de 
restabelecer a isenção do ICMS e a união dos produtores e trabalhadores que vivem da 
agricultura familiar, relacionadas junto a esse sindicato e instituições do agronegócio que 
apoiaram o Tratoraço no último 27 de janeiro, gostaríamos de reforçar nosso 
descontentamento com a publicação dos decretos 65.469 , 65.472 e 65.473, de 
15/01/2021, pois que os mesmos não contemplam os anseios e justas reivindicações do 
setor produtivo, gerando aumento de custo em cascata em diversos segmentos, ao 
mesmo tempo que diminuiu a competividade, aumentando o custo de vida da população 
que se encontra fragilizadas e que mais necessitam nesse momento de verdadeiro 
contrassenso  da pandemia. 
             Nesta oportunidade, solicitamos o seu empenho para que todos os aumentos da 
alíquota do ICMS sejam reduzidos a “Zero” bem como seja revogado o artigo 22, da seção 
VII da lei, 17.293/2020, restabelecendo assim o papel dessa Casa de Lei. 
             Contamos com seu apoio. 
 
                                                                 Atenciosamente 
 

 
Donato Cutrone Neto 

Presidente 
 

 
EXMO. SR. 
DEPUTADO CAUÊ MACRIS 
 
 
MD.PRESIDENTE DA ALESP 

 
 

Stamp

Stamp



 
 
 

 
 

Rod. Raposo Tavares, SN, Conj. 122 C KM 22800 – Lageadinho 
Cotia/SP - CEP: 06.709-015 

Cotia, 11 de Fevereiro 2021. 
 

Oficio n° 01/2021 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Cauê Macris, Presidente da ALESP e Ilustres 
Deputados. 
 
A ABREAV – Associação Brasileira de Exportadores de Animais Vivos, por 
seu Presidente, Ricardo Pereira Barbosa, torna pública a preocupação com o teor 
da Lei   nº  17.293/2020, que autoriza o Estado (Poder Executivo) taxar o ICMS 
sobre os produtos integrantes da cesta básica e também para itens de outros 
setores que integram e refletem sobremaneira na tributação da cadeia produtiva 
agropecuária. 
 
Ressaltando também que os Decretos n°65.469 /65.472 /65.473 publicados no DOE 
dia 14 de janeiro de 2021, não contemplaram a todos os setores, mantendo assim o 
aumento em suas alíquotas, que terão base de cálculo ou crédito outorgado reduzido, 
proporcionando aumento de custos em cascata. 
 
Sendo assim, é incontestavel que a manutenção destes aumentos ocasionara 
redução na competitividade de todos os seguimentos produtivos do Estado de 
São Paulo. 
 
Contamos com o posicionamento em favor do agronegócio paulista e o apoio dos 
senhores deputados para a que possam os fazer a revogação Total da Lei, juntamente 
como o Presidente da Assembleia Legislativa Estadual para o cancelamento do 
Art.22 da sessão VII da Lei nº 17.293/2020. 
 
 
Esperamos contar com sua compreensão. 
 
 
Atenciosamente, 
 

________________________________________________________________ 
ABREAV – Associação Brasileira de Exportadores de Animais Vivos 

Ricardo Pereira Barbosa 
Presidente 



 

Oficio – 1102/21 

São José do Rio Preto, 13 de fevereiro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Cauê Macris, Presidente da ALESP e Ilustres Deputados 

Estaduais do Estado de São Paulo. 

 

A ABEBB – Associação Brasileira dos Exportadores de Bovinos e Bubalinos, seu 

Presidente Adriano Caruso, vem por meio deste ofício tornar público o repúdio 

referente aos teores da Lei nº 17.293/2020 do dia 15 de outubro de 2020, 

prejudicando todas os setores do agronegócio como também ao Produtor Rural e 

principalmente a população Paulista. 

A Publicação dos Decretos nº 65.469/ 65.472/ 65.473 no dia 14 de janeiro de 2021, 

não comtemplaram a todos os setores, mantendo assim o aumento em suas alíquotas, 

que terão base de cálculo outorgado reduzido, proporcionando aumento dos custos. 

Ressaltamos que no Artigo 22, I e II, da lei 17.293/2020 acima citada, constitui, por via 

oblíqua e transversa, afronta ao “princípio da separação de poderes”, caracterizando 

inconstitucionalidade, sob pena de ofensa ao regime republicano de governo, assim 

repudiamos e solicitamos a revogação imediata do artigo 22 da lei 17.293/2020, 

restabelecendo as regras tributárias anteriores à sua edição em prol da justiça fiscal 

aos setores produtivos da sociedade. 

A classe produtiva do Estado de São Paulo clama aos seus representantes os 

Deputados Estaduais na ALESP, para que atendam os anseios da população Paulista, 

sendo que todos nós estaremos em prontidão para acompanhar as ações de cada 

Deputado Estadual, certificando que seremos atendidos conforme o desejo do povo 

Paulista. 

 

 
Adriano Caruso 

Presidente ABEBB 





 





 

 

Doc. nº 20210206 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO MELLÃO  
Deputado Estadual 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO – ALESP 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor,  

 

O Conselho de Assuntos Tributários – CAT da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado de São Paulo – FECOMERCIO SP dirige-se a Vossa Excelência para 

agradecer pelo atendimento de nossa solicitação e manifestar apoio pela iniciativa de apresentar 

projeto de lei que visa revogar o artigo 22 da Lei Estadual nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

que resultou em aumento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

 

A Lei Estadual nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, entre outras medidas, em seu artigo 22, 

autorizou o Poder Executivo a renovar os benefícios fiscais em vigor e a reduzir aqueles 

relacionados ao ICMS, considerando como benefício fiscal a alíquota inferior a 18%. 

 

No mesmo dia, foram editados os Decretos supracitados, alterando os Anexos I, II e III do Decreto 

nº 45.490/2000 (Regulamento do ICMS – RICMS), que tratam de isenções, reduções de base de 

cálculo e créditos outorgados do mencionado imposto; criando complemento nas alíquotas 

internas; e restringindo as isenções (em função da implementação da isenção parcial), que 

resultaram em aumento da carga tributária. 

 

Ocorre que a Lei nº 17.293/2020 e, consequentemente, os Decretos editados com fundamento 

em seu artigo 22 padecem de inconstitucionalidades, como a ofensa aos princípios da estrita 

legalidade tributária e da separação de poderes, já objeto de questionamento no Judiciário. 



 

 

 

Ademais, de acordo com os últimos dados de arrecadação tributária paulista, em dezembro de 

2020 houve uma majoração real de 0,5% em relação ao mesmo mês de 2019 e no acumulado do 

período de janeiro a dezembro de 2020, uma variação negativa de 2,5% em relação ao mesmo 

período do ano anterior. Se for analisada apenas a arrecadação de ICMS, em dezembro de 2020 

houve um aumento de 9,1% em relação ao mesmo mês de 2019 e uma queda de 1,5% na 

arrecadação acumulada anual frente ao mesmo período do ano anterior1. 

 

Verifica-se que, apesar da crise econômica mundial ocasionada pela pandemia oriunda da 

disseminação da COVID-19 e das diversas restrições impostas pelo Poder Público ao 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais paulistas, não houve uma perda significativa da 

arrecadação no Estado. Já os referidos decretos resultaram em aumento da carga tributária.   

 

Como exemplos de majorações trazidas pelas medidas em comento, podem ser citadas aquelas 

incidentes sobre o ovo, que terá uma elevação de 34,29% (artigo 53-A do RICMS); e sobre ave, 

gado bovino, suíno, farinha de trigo, pedra e areia, implementos e tratores agrícolas, que terão 

acréscimo de 10,83% (artigo 54 do RICMS). 

 

Os preços dos produtos básicos, em especial de alimentação, já estão sendo elevados bem acima 

da inflação e comprometendo os orçamentos das famílias. Com o adicional de custo a ser imposto 

pelo mencionado aumento do ICMS, essa alta pode se tornar ainda mais danosa.  

 

Outrossim, considerando que o ICMS é sobre o consumo e que a sua carga é suportada pelo 

consumidor final, a majoração da referida alíquota afetará mais a renda das pessoas que estão 

em condições de pobreza, ampliando as dificuldades às quais está submetida essa parcela da 

população já prejudicada pelos efeitos negativos da maior crise da história do País. 

 

                                                           
1 Disponível em https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Paginas/Relat%C3%B3rios-da-Receita-
Tribut%C3%A1ria.aspx. Consultado em 26 de janeiro de 2021. 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Paginas/Relat%C3%B3rios-da-Receita-Tribut%C3%A1ria.aspx
https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Paginas/Relat%C3%B3rios-da-Receita-Tribut%C3%A1ria.aspx


 

 

O ajuste fiscal das contas do Governo Estadual em razão da crise atual é necessário, contudo, as 

medidas em tela promoverão o aumento insustentável da carga tributária para diversos 

segmentos.  

 

Trata-se de uma elevação inoportuna em um momento em que muitos negócios estiveram por 

mais de 100 dias sem poder operar em sua plena capacidade, encontrando-se com dificuldades 

para atuar, enquanto outros não resistiram.  

 

Nesta oportunidade, renovando votos de elevada estima, o CAT da FECOMERCIO SP agradece 

a Vossa Excelência pela valorosa atenção dispensada a esta Federação. 

 

Respeitosamente, 
 
 
 
MÁRCIO OLÍVIO FERNANDES DA COSTA  
Presidente  
CONSELHO DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS – CAT  
FECOMERCIO SP 
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